
ATA No 11 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL  

     Aos  vinte e cinco de abril de dois mil, vinte e dois nesta cidade de Manaus reuniu-se às  
nove horas, em sessão ordinária, na sala de sessões, a egrégia Primeira Câmara Cível, com a 
presença dos  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores:  Joana dos Santos Meirelles - 
Presidente, Desembargadora Maria das Graças Pessoa Figueiredo, Desembargador Paulo César 
Caminha e Lima, Desembargador Henrique Veiga Lima, Desembargador Anselmo Chíxaro e do 
Dr. Elvys de Paula Freitas, Representante do Ministério Público. OBS: O Desembargador 
Cláudio César Ramalheira Roessing está usufruindo férias regulamentares.Ao iniciar-se a 
sessão, posta em discussão e não impugnada, foi aprovada a ata anterior.  

                              EM MESA  

Pelo Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO: Embargos de 
Declaração Cível nº: 0000843-45.2021.8.04.0000 de Fórum de Itacoatiara/1ª Vara de 
Itacoatiara. Pela Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES: Embargos 
de Declaração Cível nº: 0006430-48.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual.  

JULGAMENTOS  

1) Apelação Cível nº: 0710499-94.2012.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/19ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Construtora Capital S/A, Apelada: 
Marilúcia Dourado de Lima. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA 
E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em dar parcial provimento 
à Apelação Cível, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte 
integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Henrique Veiga Lima,  
Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Joana dos Santos Meirelles. 2) Agravo de Instrumento 
nº: 4008302-64.2020.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Agravante: João Pinheiro de Brito Neto, Agravado: Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas, 
ProcuradoraMP: Noeme Tobias de Souza. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO 
CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a 
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em dissonância 
com o parecer ministerial, dar provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto que 
acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Henrique Veiga Lima,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Joana dos 
Santos Meirelles. 3) Apelação Cível nº: 0620375-55.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Industrial 
do Brasil S/A, Apelada: Auxiliadora Miranda Serrão, ProcuradorMP: Ministério Público do 
Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E 
LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em consonância com o 
órgão ministerial, em negar provimento à Apelação Cível, nos termos do voto que acompanha a 
presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Henrique Veiga Lima e  Joana dos Santos 
Meirelles. 4) Apelação Cível nº: 0226092-94.2010.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Nortimoveis  
Empreendimentos Imobiliarios Ltda, Apelado: Espólio de José Rocha Sérgio Cardoso e Maria 
da Graça Pinto Cardoso. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E 
LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em dar provimento à 



apelação cível, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte 
integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa 
Figueiredo,  Henrique Veiga Lima e  Joana dos Santos Meirelles. 5) Apelação Cível nº: 
0645475-75.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Bmg S/A, Apelado: Francisco José Lima da Rocha. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: 
ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em conhecer em parte e dar parcial 
provimento à apelação cível, nos termos do relatório e do voto que acompanham a presente 
decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
Henrique Veiga Lima,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Joana dos Santos Meirelles. 6) 
Apelação Cível nº: 0645074-76.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Julio Cesar Souza dos Santos, Apelado: 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Terceiro I: Ministério Público do Estado do 
Amazonas, ProcuradoraMP: Karla Fregapani Leite. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora 
MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os 
presentes autos de Apelação Cível n.º 0645074-76.2019.8.04.0001, em que são partes as acima 
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade _ de 
votos, em consonância ao Parecer do Ministério Público, conhecer e dar provimento ao recurso.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Henrique 
Veiga Lima e  Anselmo Chíxaro. 7) Apelação Cível nº: 0676135-18.2020.8.04.0001 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Pedro Gene 
Lima da Cunha, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Terceiro I: Ministério 
Público do Estado do Amazonas, ProcuradoraMP: Karla Fregapani Leite. Relatora a Exma. Sra. 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, 
relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0676135-18.2020.8.04.0001, em 
que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por    unanimidade   de votos, em consonância ao Parecer do Ministério Público, conhecer e dar 
provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos 
Santos Meirelles,  Henrique Veiga Lima e  Anselmo Chíxaro. 8) Apelação Cível nº: 0732529-
45.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Apelante: Manuel Clementino Junior, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas, ProcuradorMP: Dra. Noeme 
Tobias de Souza. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA 
FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível 
n.º 0732529-45.2020.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por            unanimidade  de votos, em dissonância 
ao Parecer do Ministério Público, conhecer e dar provimento ao recurso.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Henrique Veiga Lima e  
Anselmo Chíxaro. 9) Agravo de Instrumento nº: 4000806-81.2020.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Antônio 
Fernandes Barros Lima Junior, Agravado: Spritzer Consultoria Empresarial Eireli (Jj 
Investimentos), Agravado: Jonas Spritzer Amar Jaimovick, Agravado: Jonas Spritzer Amar 
Jaimovick 05513949784 (jjserv), Agravado: Jml Participações Ltda, Agravado: Michele 
Wakslicht Jaimovick, Agravado: Orla Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S/A, 
Agravado: Miner Ltda SCP (SCPMINER). Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA 
DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes 
autos de Agravo de Instrumento n.º 4000806-81.2020.8.04.0000, em que são partes as acima 
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade  de 
votos, conhecer e dar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   Henrique Veiga Lima,  Anselmo Chíxaro e  Joana dos Santos Meirelles.  



10) Agravo de Instrumento nº: 4005764-76.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/8ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Fernando Miziara de Mattos 
Cunha, Agravante: Renata Rossi Cuppoloni Rodrigues, Agravante: João Paulo Franco Rossi 
Cuppoloni, Agravada: Gláucia Dídia Soares Lasmar. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora 
MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os 
presentes autos de Agravo de Instrumento n.º 4005764-76.2021.8.04.0000, em que são partes as 
acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da 
Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  
unanimidade  de votos, conhecer e dar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento 
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Henrique Veiga Lima e  Anselmo 
Chíxaro. 11) Apelação Cível nº: 0000236-15.2017.8.04.4901 de Fórum de Itapiranga/Vara 
Única Fórum de Itapiranga. Apelante: Município de Itapiranga/am, Apelada: Dora Monteiro da 
Costa, Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, 
relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0000236-15.2017.8.04.4901, em 
que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade  de votos, não conhecer o recurso.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Henrique Veiga Lima e  Anselmo Chíxaro. 
12) Apelação Cível nº: 0622969-08.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/17ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Gracilene Marques de Souza, 
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora 
MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os 
presentes autos de Apelação Cível n.º 0622969-08.2019.8.04.0001, em que são partes as acima 
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por   unanimidade   de 
votos, conhecer e dar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Henrique Veiga Lima e  Anselmo Chíxaro. 13) Apelação 
Cível nº: 0619566-07.2014.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e 
de Acidentes de Trabalho. Apelante: Torquato Empreendimentos Imobiliários SPE-S/A, 
Apelante: Tecnisa S/A, Apelada: Maria Lourineide Marques de Oliveira. Relatora a Exma. Sra. 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, 
relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0619566-07.2014.8.04.0001, em 
que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade  de votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Henrique Veiga Lima e  
Anselmo Chíxaro. 14) Apelação Cível nº: 0607610-18.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/Vara da Auditoria Militar. Apelante: Sérgio de Moraes Barbosa, 
Apelado: Estado do Amazonas, Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. 
Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0607610-
18.2019.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade  de votos, conhecer e negar provimento ao 
recurso, em harmonia com o Ministério Público.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Henrique Veiga Lima e  Anselmo Chíxaro. 15) Apelação 
Cível nº: 0627839-33.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível 
e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Águas de Manaus S/A, Apelado: Águas de Manaus S/A, 
Apelante: Vitória Estevam da Silva, Apelada: Vitória Estevam da Silva. Relatora a Exma. Sra. 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, 
relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0627839-33.2018.8.04.0001, em 
que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade  de votos, conhecer dos recursos, para dar parcial provimento ao recurso de 



Vitória Estevam da Silva e desprover o apelo de Águas de Manaus S/A.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Henrique Veiga Lima e  
Anselmo Chíxaro. 16) Apelação Cível nº: 0657525-36.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Ana Barbara da 
Silva Marques, Apelado: Banco Industrial do Brasil S/A. Relatora a Exma. Sra. 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, 
relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0657525-36.2019.8.04.0001, em 
que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por   unanimidade    de votos, conhecer e dar provimento ao recurso.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Henrique Veiga Lima e  
Anselmo Chíxaro. 17) Agravo de Instrumento nº: 4006151-28.2020.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Maria 
Antonieta Araújo Makarem, Agravado: Condominio Edificio Saint Marie. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Agravo de Instrumento n.º 4006151-28.2020.8.04.0000, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que integram a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento 
ao recurso, nos termos do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele fazendo parte 
integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa 
Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  Joana dos Santos Meirelles. 18) Agravo de 
Instrumento nº: 4008524-32.2020.8.04.0000 de Fórum de São Gabriel da Cachoeira/Vara Única 
de São Gabriel da Cachoeira. Agravante: Edlene da Silva Trindade, Agravado: Isaac Rafael da 
Silva Marcelino. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n.º 4008524-32.2020.8.04.0000, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que integram a Primeira Câmara 
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em 
conhecer do presente recurso e no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, que 
acompanha o presente julgado, dele fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento 
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  
Paulo César Caminha e Lima. 19) Agravo de Instrumento nº: 4000626-31.2021.8.04.0000 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: 
Andre Paiva de Souza, Agravado: Rosana Administradora Ltda. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Agravo de Instrumento n.º 4000626-31.2021.8.04.0000, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que integram a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em CONHECER do presente recurso 
e no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO nos termos do voto do relator, que acompanha o 
presente julgado, dele fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César 
Caminha e Lima. 20) Agravo de Instrumento nº: 4007308-36.2020.8.04.0000 de Fórum de 
Presidente Figueiredo/Vara Única  de Presidente Figueiredo. Agravante: Itaú Unibanco S/A, 
Agravado: Sebastião Siqueira de Souza, Agravada: Verônica Severino de Souza, Terceiro I: 
Manaus Transmissora de Energia Elétrica S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento n.º 4007308-36.2020.8.04.0000, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores que integram a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em conhecer do presente recurso e, no mérito, 
dar provimento, nos termos do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele fazendo 
parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos 
Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e Lima.  

21) Agravo de Instrumento nº: 4007339-56.2020.8.04.0000 de Fórum de Presidente 
Figueiredo/Vara Única  de Presidente Figueiredo. Agravante: Itaú Unibanco S/A, Agravado: 
Sebastião Siqueira de Souza, Agravada: Verônica Severino de Souza, Intssado: Manaus 



Transmissora de Energia Elétrica S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO 
CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n.º 
4007339-56.2020.8.04.0000, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 
integram a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à 
unanimidade de votos, em conhecer do presente recurso e, no mérito, dar provimento, nos 
termos do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele fazendo parte integrante.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Maria das 
Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e Lima. 22) Apelação Cível nº: 0637511-
36.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Apelante: Vander Gleyson Maia Litaiff, Apelado: Distribuidora Dinâmica Ltda. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos de Apelação Cível n.º 0637511-36.2016.8.04.0001, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que integram a Primeira Câmara Cível do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em conhecer do presente 
recurso e no mérito dar provimento, nos termos do voto do relator, que acompanha o presente 
julgado, dele fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e 
Lima. 23) Apelação Cível nº: 0643995-96.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/5ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Superintendência Estadual de Habitação - SUHAB, 
Apelado: Igreja Batista Renovada do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível 
n.º 0643995-96.2018.8.04.0001, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
que integram a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
à unanimidade de votos, em conhecer do presente recurso e no mérito dar provimento, nos 
termos do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele fazendo parte integrante.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Maria das 
Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e Lima. 24) Apelação Cível nº: 0614332-
68.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Apelante: Platinium Construções Ltda, Apelado: Manuel de Jesus Contente Barra 
Junior, Apelante: Manuel de Jesus Contente Barra Junior, Apelado: Platinium Construções 
Ltda, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. 
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Apelação Cível nº 0614332-68.2019.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são 
partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 
compõe o Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade _ de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso interposto por MANUEL DE 
JESUS CONTENTE BARRA JÚNIOR e JULGAR PREJUDICADO  o recurso interposto por 
Platinium Construções Ltda., nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento 
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima 
e  Henrique Veiga Lima. 25) Apelação Cível nº: 0637130-23.2019.8.04.0001 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Ana Patrícia 
Barros Mendes, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Apelante: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, Apelada: Ana Patrícia Barros Mendes, ProcuradorMP: 
Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA 
DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação 
Cível nº 0637130-23.2019.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõe o Primeira Câmara 
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade _ de votos, e 
em consonância com o parecer ministerial, em DAR PROVIMENTO ao primeiro recurso, e 
DAR PARCIAL provimento ao segundo, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César 
Caminha e Lima e  Henrique Veiga Lima. 26) Apelação Cível nº: 0636830-61.2019.8.04.0001 
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Vision Clínica 
de Olhos Ltda, Apelado: Luiz Carlos Alves Trindade, Apelado: O Estado do Amazonas. 
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, 



relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível nº 0636830-61.2019.8.04.0001, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Primeira Câmara 
Cível do Egrégio do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
conhecer e NEGAR provimento ao primeiro Recurso, e em conhecer e DAR parcial provimento 
ao segundo Recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  
Henrique Veiga Lima. 27) Apelação Cível nº: 0000374-03.2015.8.04.6501 de Fórum de 
Presidente Figueiredo/Vara Única  de Presidente Figueiredo. Apelante: David de Castro 
Rodrigues, Apelado: Município de Presidente Figueiredo. Relatora a Exma. Sra. 
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos 
os presentes autos de Apelação Cível nº 0000374-03.2015.8.04.6501, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Egrégio 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade  de votos, em conhecer e 
NEGAR provimento ao presente Recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César 
Caminha e Lima e  Henrique Veiga Lima. 28) Apelação Cível nº: 0628776-43.2018.8.04.0001 
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: 
Nobre Seguradora do Brasil S/A, Apelante: Ruth Paredez M de Bustamante, Apelante: Viação 
São Pedro, Apelado: Nobre Seguradora do Brasil S/A, Apelada: Ruth Paredez M de 
Bustamante, Apelado: Viação São Pedro, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do 
Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0628776-
43.2018.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, e em consonância com 
o parecer ministerial, em NEGAR PROVIMENTO aos recursos, nos termos do voto da 
Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa 
Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  Henrique Veiga Lima. 29) Apelação Cível nº: 
0625369-29.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Apelante: Colméia Tarumã Empreendimentos Imobiliários Ltda, 
Apelado: Jayme Martins Chaves. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS 
SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível 
nº 0625369-29.2018.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara 
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos,  
em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram 
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César 
Caminha e Lima e  Henrique Veiga Lima. 30) Embargos de Declaração Cível nº: 0000843-
45.2021.8.04.0000 de Fórum de Itacoatiara/1ª Vara de Itacoatiara. Embargado: Juízo de Direito 
da 3a Vara da Comarca de Itacoatiara, Embargante: Maria Lindalva Figueiredo Rebouças. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível n.º 0000843-45.2021.8.04.0000, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que integram a Primeira Câmara 
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em 
rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do voto do relator, que acompanha o presente 
julgado, dele fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e 
Lima. 31) Embargos de Declaração Cível nº: 0006430-48.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual. Embargante: Sulenize 
Nascimento Moura, Embargado: Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora 
JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da  do Egrégio 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e DAR 
parcial provimento ao presente Recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do 



julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César 
Caminha e Lima e  Anselmo Chíxaro.  

VISTA  

32) Agravo de Instrumento nº: 4008694-04.2020.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/. Agravante: Agostinho de Souza Farias, Agravado: Araguaia Adm de Cartões. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Motivo: 
Prorrogação do Pedido de vista feito ela Desa. Graça Figueiredo.  Participaram do julgamento 
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Joana dos Santos Meirelles e  
Henrique Veiga Lima.  

ADIADOS  

Pela Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO: 
Apelação Cível nº: 0628682-71.2013.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR 
CAMINHA E LIMA: Apelação Cível nº: 0627687-53.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0000108-
79.2015.8.04.5801 de Fórum de Maués/2ª Vara de Maués, Apelação Cível nº: 0231815-
21.2015.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara de Família. Pelo Exmo. 
Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO: Apelação Cível nº: 0618122-36.2014.8.04.0001 
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação 
Cível nº: 0649423-25.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara da 
Fazenda Pública. Pela Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES: 
Apelação Cível nº: 0641636-13.2017.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.  

LEITURA DE ACÓRDÃO 

 1) Apelação Cível nº: 0637020-29.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Pan S/A, Apelada: Alba 
Queiroz Cavalcante  Oliveira, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: VISTOS, 
relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0637020-29.2016.8.04.0001, em 
que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por maioria de votos, conhecer e negar provimento ao recurso. Designado para o acórdão a 
Exma. Sra. Desembargadora Maria das Graças Pessoa Figueiredo. Tomaram parte no 
julgamento os Exmos. Srs. Desdores. Paulo César Caminhae Lima, Anselmo Chíxaro, Joana dos 
Santos Meirelles, Maria das Graças Pessoa Figueiredo eCláudio César Ramalheira 
Roessing.Observações: I-A divergência foi inaugurada pela Desdora.Maria dasGraçasPessoa 
Figueiredo e foi acompanhada pelos Desdores. Joana dos SantosMeirelles , Cláudio César 
Ramalheira Roessing e Anselmo Chíxaro. II-Processo julgado em 13 de dezembro de 2021, e a 
leitura ocorrida hoje, 25.04.2022pela Redatora do acórdão, Desa.Maria das Graças Pessoa 
Figueiredo. Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Anselmo Chíxaro,  Joana 
dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira 
Roessing.  

 

 

 



Nada mais havendo a tratar, a Excelentíssima Senhora Presidente, encerrou a sessão. E, para 
constar, eu, Secretária, lavrei a presente e assino 

 
Zélia Maria Machado de Aragão 

Peixoto 
     Desa. Joana dos Santos Meirelles   

Secretária Presidente   

  

 


